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DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO . SECRETARIA
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

\- Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em maquinas
pesadas com fornecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD 655, visando âtender
as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos, solicitamos a Vossa Seúoria,
atÍavés do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentri,r'ia(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s)

correspondente (s) à referida solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT,05 de janeiro de 2021

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Portariâ n". 0052021 de 0l/012021

at,.a-

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO4/202 1
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001-90

PORTARIA N". OO5/202I.
DE: 0l DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1" - NOMEIA o Sr". EDEMAR MENEGASSI,
para responder pelo cargo de SECRETARIO DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS
PUBLICOS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRÀ-SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA VIEIRA ALVES
UNICIPALPREFE

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em,vigor.
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Regist'ada ne secrrta.ia de AdminisraÉo e piaíejamento e puuicada
por afixaÉo em local de co§tume, @n orme na legislaçáo em ügor

PREFEITURÂ/RECURSOS H UMANOS
PORTARIA NÔ.003/202'.

DE; 0í DE JANEIRO OE 202í.

JOSE AR|MAIEIÂ VtEtRA ALVES, pÍeÍeito Municipat de Santo Antonio
do Lesle, Éibdo de Mato GÍosso. no uso de suas atribuiçõ€s legsis.

RESOLVE;

&tigo ,c - NOMEIAo Sr". EDER LUIZ OE CASTRO, parâ ÍEspondeÍ pelo
CAÍ9O dE SECRETARIO DE AGRICULTURA TURISMO E MEIO AMBIEN-
TE desta PreÍeitura, co.Íorme Lei Municipalno 8082020 de 13 de outubro
2020.

Arligo 2ô . Deteíminar a S€cíetaÍia Municjpal de AdmlnistraÉo e planeja-

mênto que lofie as paoúdências nece§§árias paÍa a eteqJçáo desta por-

taria.

Â,tlgo 3' . Ests PoÍlaíia entrs em ügoÍ na data de sua publlcaçáo.

Anlgo 4' . Revogam - se as disposiÉ€s em contÍário.

REGISTRA§E

PUBLICA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFÉÍIO

EÍú: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES PREFETTO IUNICIPAL

Registrada na secÍeta.ia de Administ aÉo e Planejomento e Publlced.
por afxâçáo em locál de costume. cof|foamê na legislaÉo em ü9or.

PREFEITURÀIRÉCURSOS HUi'ANOS
PORTARTA N.. 0022021.

oE: 0í DE J^IEIRO oE 202r.

JOSE ARlilATÉlA VIEIRA ALVES, PrBÍeito Municipal de Santo Arilonio

do Leste, Estado de Mato Grcsso, no uso de suas atÍibuições legais.

RE§OLVE;

AÍtlgo l'- NOÀiElA a SÉ. CLAUOILENE OIIVEIRA SAMÍOS, para re6-

PONdET P€IO CATgO dE SECRETARIO DE EDUCAÇÃO E CULTURA deslA

Preíeitura, conÍoÍme Lei Mun:.ipal n'80e/2020 de l3 de oúubro 2020.

AÍügo 2!. Determina. a Secretaria Mu.icjpalde AdministraÉo e Planeia-

m€nlo que tome as proüdênci88 necBsárias para a execuçáo de8la por-

taria.

Arügo 3o . Esta Poítaria enlla em ügor na data de sua publlcaÉo.

Artigo 4o - Revogam - se as disposiçôê3 em cont áÍio.

REGISTRÂ.SÉ

PUBLICA.SE

CUMPR.A§8.

GABIiIETE DO PREFETTO

EM: 0'l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIITIATEIÂ VIEIRÂ ALVES PREFÉITO ÍTUNICIPÂL

Regiírada na secretada de Admidist -âÉo ê Planeiamento e Publi.ada
po. â6reÉo êm local de costume, coníorme na legislaÉo em vigor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORTARTÀ N.. 001/202í.

dianomuniopal.o.g/ml,lamm . \MÀ\ /.amm.oql.bí 313 Assinado Dsitalmente

JOSE AR|]úATEIA VIEIR ALVES, preíeito Municjpsl dê Santo Aíoiio
do L6te, Estado de Mato Grosso, no uao de suas atibuiçôes legás.

RESOLVEi

Arügo í. - NOMEIA o SÍ'. tI RCOS DA STLVA ALVES, para íBponde.
pelo cargo de SECRETÁR|O DE SAúDE desta prefeilura. conloíme o Lej
Munidpal íf 808/2020 de í 3 de outJbro 2020.

Artlgo , - DoterÍrÍnar a SecÍet8Íi8 Municjpal de AdministraÉo e pl6neja-

íronto que lomc as pÍorridêncjas necessáÍias pala a execuÉo destâ por-
taÍia.

AÍligo 3'- Estia Ponada entrã em vigor na data de sua pudicaÉo.

Aíigo 4'. Revogam - se as disposíçôes em çontr.áío.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

curlPR^§E.

GABINETE DO PREFEITO

EIiI: Oí OE JANEIRO DE 202í

JO§E ÂRMAÍEIA VIEIRA ALVES PREFEÍÍO ÍUNICIPAL

RegBtr8da na secretaria de AdministrEÉo e HsnejarDBnto e Publicada
por afix.çào em locol de clstume. coníorme ns legislaÉo em ü9or.

OE: 0i DE JA,NEIRO OE 2021.

JOSE ARIÍllATElÂ VIEIRÂ ALVES, PÍeftito Municipal de Santo Antonio
do Lesle, Estado de Mato Grosso, ro uso de suas atÍibuiçóês legais.

RESOLVE;

AÍti8o í'- NOMEIA o Sf. EOEMAR MENEGASSI, para resporder pelo

cargo de SECRETÁR|O DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

dest. Preleitura, coÍÍoíme Lei Municipal no 80Pr'2020 de 13 de outJbro

2020.

Artlgo ? . DeteÍminar a Se.Íêtaria Municipal de AdministrgÉo e Ran€i*
mento que tome as providéncias necêssáíia3 paftr a execrrçáo desta por_

t8Íla.

AÍtigo 3'- Es!â Poíta.ia enFa em úgor na dsta do súa puuicáÉo.

AÍtigo 4ô - Revogam - sê as disposiçttes em contÍádo.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUiTPRÂ§E.

GABI ETE OO PREFE]TO

EÍ{: 0t DÊ JANEIRo DE 2ü21

JOSÊ ÂRIMATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEÍO TIUNICIPAL

Regislrada na sesElaria de Adminislraçào e Planejamento e Publicada

por aíxaÉo em local de costume, coníoíme na lêgislaÉo em ügor.

PREFETTURAJRECURSOS HUMANOS
PORTARTÂ N.. 006/202'í.

0E: 01 OE JANEIRO DE 202í.

PREFENURÂ.IRECURSOS HUÍIIANOS
PORTARTA Nc. 005/202t.

oEr 01 DE JAi,lElRO DE 2021.

JOSE ARII|ATÉ|,À VlÉlRA ALVES, PrêÍeito Muôicipal de 6aôto Anlonio

do Leste, Estado de Mato Gro6so, no uso de súas atÍibuiçôes legais.

RESOLVE;

Migo t'- NOMEIA a Sf. ROSANI IIENEGÁSS| ALVES. pâÍa Ís§poôder
pêlo csrgo de sÉcRETARto DE ASSISTÊNCA E AçÃO SOCIAL destâ

tueÍeitu.a, contorÍnê Lei Mlrticipal n' 808/2020 de 13 de outubÍo 2020.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.362/0001-90

Página 1

Solicitação de Materiais / Serviços

Requisiçào Responsável

OOO73I21 EDMAR MENEGASSI
DeEcrigâo

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

Data

05101t2021

Poder

órgâo

Setor SoliÇitante

Cênko dê Cuslo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS

COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS
19 COORDENADORIA DE SERVICOS PUBLICOS

Obsêrvação
CONTRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZAOA NA PRESTAÇÁO OE SERVIÇO DE I'ANUTENÇÀO EM MAQUINAS PESADAS COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. SENOO UMA MOTONIVELADORA
MODELO GD 655,VISANDO ATENOER AS NECESSIOADES DA SECRETARIA DE VIAçAO, OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS,

Item Cód. Produto c&,TcE Descrição do Produto Unidade Otde Qtde Rec C. Custo

1 00í.032.648 00010800 MOTONIVELADORA.SERVIçO DE MANUTENÇÁO INCLUSO TROCA DE PEÇAS DO TIPO,REVISAO PERIODICA lMOHRS,S
ERVIÇOS DE OESBLOOUEIO DE ROTAÇÂO,ANEL RETENÇÃO , BALDE DE OLEO l5W4OELEMENTO INTERNO . ANEL VED
AÇÁd, ELEMENTo EILTRANTE, cARTúCHO FILTTRANTÉ, FILTRO DE OLEO ,DESLOCAMENTO TECNICO E OU i/ÀO DE
OBRA ,

SER 0 l9

Presidente Secretá:io Almoxerifedo

!t
liI

G

(

Detalhada do Produto

1
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SANTO ANTONIO DO LESTE
a

Gestão 2021/2024

TERMo DE REFERÊrucle

í - OBJETO:

2 . JUSTIFICATIVA:

2.1 A contrataçáo de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em
maquinas pesadas com fornecimento de peças, justiÍica-se na necessidade de manutençáo
corretiva e preventiva, pois o maquinário já completou o ciclo de horas trabalhadas, cujo
qual é o orientativo do fabricante para suas manutenções.

2.2 Umas vez que este maquinário é usado na manutenção e conservação de estradas e
vias do município de Santo Antônio do Leste, esta manutenção e de extrema importância,
pois, chegando o período chuvas aumenta a demanda destas manutenções principalmente
em vias rurais, a qual cerca o nosso município, dando acesso aos munícipes que residem
no perímetro rural até a cidade, bem como moradores circunvizinhos, que por sua vez visite
por quais quer motivo o município.

3 - ESPECTFTCAçOES TÉCNICAS:

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior
encaminhamento à Secretaria Municipal da PREFEITURA a fim de efetivaçáo do
pagamento devido;

ITEM coo. TcE PRODUTO UNID QTD

01 00010800 MOTONIVELADORA- SERVIÇO DE MANUTENÇÃO INCLUSO TROCA
DE PEÇAS DO TIPO; REVISÃO PERIODICA lOOO HRS, SERVIÇOS DE
DESBLOQUEIO DE ROTAÇÃO, ANEL RETENÇÃO, BALDE DE OLEO
15W40, ELEMENTO INTERNO. ANEL VEDAÇÂO, ELEMENTO
FITRANTE, CARTUCHO FILTRANTE, FILTRO DE OLEO,
DESLOCAMENTO TECNICO E OU MÂO DE OBRA,

1 1

Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de manutenção em
maquinas pesadas com fornecimento de peças, sendo uma motoniveladora modelo GD
655, visando atender as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Públicos.
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c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1 990);

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,
portanto, fora das especificações técnicas e padrôes de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitaçáo;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçÕes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transilorte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identiÍicado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, nâo podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reservando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especificados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sob pena de aplicação de sanções administrativas;

s. oBRIGAçÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especificaçôes;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

SANTO ANTONIO tlo LESTE

P.ITJI.I

aaa.
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c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes no
curso do fornecimento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensâo da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especificações deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE REALIZAçÃO.

6.1. O serviço deverá ser realizado no Município de Santo Antônio do Leste- MT, em local
a ser designado pela Secretaria de Obras.

6.2. O prazo de realização do serviço deverá ser de 05 (cinco) dias úteis, após a emissão
da ordem de serviço.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

7.1 - As despesas com a contratação ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestação do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme
abaixo, devendo o restante onerar recursos orçamentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

Dotação:

Unidade 09 Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços
Públicos

Funcional
pÍogÍamática

1 5.452.5015.2'Í 09.0000 Manutenção e ConservaÇão de Estradas e Vias
(FETHAB)

Ficha b5b

Despesa/fonte 0.1.30.0 OutÍos Serviços de Terceiros - Pessoa JuÍídica

8. DA ACEITAçÂO DO OBJETO:

aOa.

8.1. Após a entrega/realizaçâo do serviço, a contratante designara um servidor ou técnico
de sua escolha o qual terá 05 (cinco) dias úteis para examinar os materiais/produtos/bens
e serviços entreg ues/realizados, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.
8.2. Após examinado os serviços e encontrado alguma divergência/problemas nos produtos
e ou serviços, estes deverão ser substituídos e ou reparados no prazo Máximo de S(cinco)
dias.



P.

GOVERNO MUNICIPAL r§,ü

SANTtl ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou
durante o pazo de garantia do(s) serviço(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.5. O aceite dos serviços pela Contratante, não exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as

especificaçÕes técnicas exigidas no Edital ou atribuÍdas pela Contratada, verificados
posteriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo í8 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

9.1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para

este fim, ou se ainda julgar necessário à administração se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um

laudo atestando que este atende as exigências.

10.'1. A Administração se obriga a fazer o pagamento em á vista, após a e emissão da nota
fiscal atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

Gestào 2O2l l202 4

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na
fabricação de seus produtos, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o
objeto desta licitaçáo, em que se veriflcarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricaçáo ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

10. PAGAMENTO:

aOa.
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10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDIçÕES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 05 de janeiro 2021

l
I I

Obras e Serviços Públicos
2021
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4/202 I

DA: SECRETARU DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS

PREZADO SECRETARIO

Objetivando atendeÍ à solicitação do Secretário de administração e planejamento, onde nos
solicita disponibilidade financeiÍa para a Contratação de empresa especializada na prestação de
serviço de manutenção em maquinas pesadas com fornecimento de peças, sendo uma
motoniveladora modelo GD 655, visando atender as necessidades da Secretaria de Viação, Obras e
Serviços Públicos, conforrre solicitação e termo de referência em anexo, informo que existe rubrica
orçamentaria e encamiúo a esta Secretaria para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT,05 de janeiro de 2021

0avid Paulo Coneia da Siha
SecretáÍio Mulopal de

cas

DAVID P O CORREIA DA SILVA
SECRETÁRIO MUMCIPÁL DE ECONoMIA E FINANÇAS

PORTARIÀ N'. 00412021 DE 0l/0112021

aa)_,



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.2 1 7.362/0001 -90

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de

Administração e Planejamento que tome as providências necessiírias para a execução desta

portaria.

JOSE ÀRIMATEIA VIEIRA
ALYES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo 1' - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responderpelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E

FINANÇAS desta Prefeitura, confonne Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro 2020.

P.MS.AI,
Fts tt I
iul

ESTADO DE MATO GROSSO

Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4u - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUBLICA.SE

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EM:01 DE JANEIRO DE202l

JOSE ARIMAT IRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.

PORTARIA N" OO4/202I.
DE:01 DE JÀNEIRO DE 2021.

I
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l) Fobcópis da CsÍleirô de Trôbalho e compÍovante
PA§EP:

J) Folocópia legível da CNH se Íor o caso:

k) Comprovante de exame de saúde ísica e mental (exame médico) nê.
cessáÍio ao desanpeúo das funçôes inerentes ao qsrgo pÍeteídido;

l) DedaraÉo negativa de acumulaÉo de caÍgo público ou de condiçôes
da aqjmulaçáo amparada pela Constitu!çáo Federal;

n) Deda€çào de náo estaÍ crrmpíndo sanção por inidmeidade. aplicada
por qualquer órgào público e/ou ênlidadê da esíera íederal, estadual êy'ou

municjpal (dedarado pelo p.óprio cândidato e com fiÍma íecoÍ!àecida);

n) DedaraÉo, de p{óprio Êlnho, de não te. sido demitido do serviço Êtr.
blico por molivo justo, ou de náo teÍ sido exonerado a beÍn do s€Íviço pu-

blico, nos únimos 05 (cinco) anos.

o) Dedamçào de Bens:

p) Comprovante de abêílura de conta. em agénçja banúria na qual a PÍE-
íeitura de Santo Ardonio do Leste mantém convênlo para recet$menlo de
créditos salariais; e

q) Náo Registrar antecedentes cdminais ou estaí respondendo pelos cri-
mes conta: o PalÍimônjo, AdminislraÉo. Fê Pública, os costumes e os prq.

vislos na Lei n' 1.343 de 2308f2006 (trafico de entoípeceotes), compÍova
d0 através de Certidáo Ciül e Cnminal.

r) Outros do@Ínentos que I Administração iulgar necêssáíio:

PREFEITURÂ,/RECURSOS HUMANOS
EO|ÍAL OE CONVOCAÇÂO N" ooí/2021

A Prêfeitura Municipãl de Santo Antonio do Lêste - MT, poí intêíÍnédio de

seu r@resentante legal, Sr. JO§E ARIMATEIA VIEIRA ALVES - PÍeíei-

to Municipal. CONVOCA os (a) candilatos (a) relacionadoa (a) no snexo
I deste Editã|, apÍovados (a) no Processo Selet vo §mÉilcado n' OO4/

2020. realizado em 07/072020, tendo o resuhãdg sldo ho$dogado em 28/
07f2o2o, parc ccífúarccerem nesta COORDENADORIA DE RECURSOS

HUMANOS desta Prefeitura, no prazo de aló 04 (qu8bo) dlas Íros ho(áíi
os de expedienle (07h às 13h), munidos de todos os documentos @nstaíl.
tes no mesmo ilem do Edital e relacionado no Anexo ll desie edital, pard

lofiarem posse em §eus respêclivos cáagos.

Será considerado dêsistente ê, portanlo eliminadg do pÍoc€sso seletivo

simplificado, o(s) candidalo(s) convocado(s) que náo coÍnparecer (em) até

a data estabêlecida e munidg dos doqJmentos exioidos, podendo I Pre-

feitura Municipal de Sanlo Antoniq do Lestê - MT coôrocar o(s) o(s) próxl-

\,, mo(s) cândidato(s) aprovados, obedeck a íigo.osâmente a ordem de das-
siÍicaçáo.

Maiores inÍormações pode.ão ser oblidas iunto à CoordenadoÍia de ReoJr-

sos Humanos clesta Prefeitura em hoÍáÍio de expedienle.

Gabiílele do Preíeito Municjpal de SatÍo Anlonio do Leste, ao 01 dia do

mês dê Janeiro de 2021.

JOSE ARIMAÍE|A VIEIRA ALVES P.ererÍo ,rurlcrpa,

ANEXO I

ÍECNICO EM ENFERI/IÂGÊM
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA
a2 LUZIA TAUFMAM
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ô§z
de insqiÉo no PlS, i b) Comprovanle de Residência;

c) Folocópia legível da Ceítidào de Nascimento ou Casamento.

d) Fotocópia da Cenidáo de Nascimeflto dos fthos írenoÍes cte t8 anos e
Carteira de vacina dos flhos até 05 anos de idade (se hou,/er):

o) CPF dos flhos c8so houveq

0 Fotocipia do Titulo de eleitoÍ e Ceddão que comprovê náo ter sofÍido
puniÉo polÍüca - cerlidào o.iginsl êmitida p€h iusüça eleitorsl:

g) Fotocófia do Cêrtifcado de ReseNista, para os candidatos do sexo
mascuüno;

h) Fotoópia do RG e CPFdo cândidato e do côniuge (se casado):

i) Fotocópia da Cartei.s dê Í.abalho e comproyante de inscÍiÉo no PIS/
PASEP;

j) Fotocópia leglvelda CNH se íor o caso;

k) Corprovante de exrnre de saúde íisica e mental (exame médico) ne-
cessário ao desempenho das funçôes inerentes ao cargo prclendido;

l) DedâraÉo negaüva de âctmulaÉo de cargo público ou de condiçôes
da aqlmulaÉo ampaÉda pela Constituiçáo Federal;

m) Dedaraçáo de nào estaÍ qrmp.indo sançáo poí inidoneidade, aplicada
por quahuer órgáo público e,/ou entidade da esfera Íederal, estâdual eJou

municipal (decla.ado pelo própdo candidalo e com firma reconhedda);

n) DedaraÉo, de póprio punho. de não teÍ sido demiüdo do serviço pú-

bliço po. motivo justo, ou de náo ter sido eronerado a bem do seÍviço pú-

blico, nos últimos 05 (cinco) anos.

o) DedaÍaÉo de gens;

p) Comp.ovaíle dê abêÍiu.a de cônta. êm agência bancária na qual a Prc-
íeibJra de San{o Antonio do Lêste mantém corwênio para receumento de

cIéditos salariais; e

q) Nâo Reglgt ar aÍúederies cÍiminais ou estaÍ respondendo pelos crÊ

mes conta: o Patíimônio, AdministraÉo, Fé Públicâ, os costumes e o3 pre-

üstos na Lei no '1.343 de 23tl08l2006 (tÍafco de entorpecentes), comprova-

do alravê3 de Cerldáo Ciül e CÍiminal.

Í) Outros documentos que a AdministraÉo iulgaÍ necessério:

PREFEITURÂ./RECURSOS HUMANOS
PORTARIA Nô. OO4/2021.

DE: 0'l OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIiIATEIA VIEIR ALVES, Píeíeilo Municipal de Santo Antonio

dq Leste, Estado de Malo Grosso, no uso de suâs atíibuiçôês legais.

RESOLVE;

AÍtigo í". NOMEIA o Sf. OAVIO PAULO CORRÉ|A DÂ SILVA, para Íes-
ponder peto cargo de SECRETARIO DE ÊCONOMIA É FINANÇAS desta

PreíêituÍã. conÍoÍme Lei Municipal n'8082020 de í3 de ollubro 2020.

Arügo 2" - DeteÍmlnaÍ a SecÍelaÍia Municipal de Admi.istraÉo e Plaôeja-

mento que tonre as píoüdêicias nec€ssárias Fra a execrrÉo desia por-

ta.ia.

AÍtrgo 3'- Esla Poí{ada enta em vigot na dala de sua Brblicação.

Artlgo 4' . Revogam - se as disposiçóes em conlrário.

REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO DE 202í

JOSE ÂRII/IATÊI,A VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

ANEXO II

DO EDTTAL DE CONVOCAçÃO No 00ín02í.

1. - Pa,-a tomar possê, o candidato de!€Íá apÍesentaÍ dodmer$açáo (ori-

ginal ou íotocópia autenticada) que crmprovê:

a) CompÍovante de Escolaíidad€,/PrÉRequisito6 exigkJoo para o caÍgq
apres€nlado em üa oiginale totocopia ou cópia autenlicada em cadôrio:
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Registrada nâ sêqetaria de AdministraÉo e Planêjamento e Publicada
pq afxaçáo em local de costume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

PREFEIÍURáJRECURSOS HUMANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OE: 0'l DE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARI]úAÍEIA VIEIRA ALVÉS, PÍeíeito Mtnidpal de Saolo Antonio
do Leste. Estado de Mato GÍosso, no uso de suas atribuÍções legais.

RESOLVE;

Artigo íc - NOMEIÂ o Sf. EOER LUIZ DE CÂSTRO. paÍa respondêr pêlo

cargo de sEcRÉTARto DE AGRTCULTURÂ TURTSMO E MEIOAMBTEN-
TÊ desta PrefeÍturã, coníorÍne Lei Munidpal n' 808/2020 de 13 de outubro
2020.

Artigo 2ô. D€teíminar a SêqetaÍia Munlcipal dê Adrninist aÉo e Plarcja-
mênto quê tome as prolridênciaE necêssárias pa.a a execuçâo destra por-

taíia.

Artiso 3'- Ests Portaria enlr-a em ügor na dâta de su. publlcaÉo.

Artigo ilo - Rêvogam - se as disposiçõB em contÍário.

REGISTRASE

\-'PuBllca§E
CUUPRASE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Eil: 0í DE JAIEIRO DE 202í

JOSE ARIMATÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO UNICIPAL

Registrada na secÍetaria de AdministÍaçáo e Planelamentg I Publicada
poí ah.aÉo em locâl dê costuíne. coiroÍme na legislâçáo e.n ügor.

PREFEITURÀRECURSOS HUMÂNOS
PORÍARIA Nc. 002202í.

DE:01 DE JANEIRO DÉ 2021.
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JOSE ARIMATEIÀ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Sanlo Antonio
do Leste, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçóes lêgâis.

RESOLVE:

Artlgo 1' . NOMEIA o Sf. ÍiIARCOS DA SILVA ALVES, para responder
pelo cargo de SECREÍARo DE SAÚDE desta PÍeíeitu.a. corúorÍn€ o Lei

Municipal n' E0812020 de 13 de oúubÍo 2020.

AÍtigo 2! - Oeterminar â Se.ÍetaÍia Mu^icipal de Adrhinistraçáo e Planeia.
mento que tome as p.ovidêndas necessárias para a exec!çáo deslâ por-

l,aÍia.

Ârtlgo 3ô - E§ta Portaria entra em vigor na clata de sua publicaÉo.

Arilgo ,1. . Revogam - se as disposiçóês em contÍário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUiíPRA§E.

GABINEÍE OO PREFEITO

EM: 0í OE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMATEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO MUNICIPAL

Regist ada na secretaia c,e Adminastraçáo e Planejamento e Publicada
por afraÉo em local de costume, codome na legislaÉo em ü9or.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORTARTA No. 00í2021.

oE: 0l DE JAt{ElRo DE 202í.

JOSE ARIÍrlATEl,À VIEIRA ALVES, PÍêíeito Municipsl de Santo Anlonio

do Leste, Estiado de Mato GÍosso. no uso dê suâs atribuições legais.

RESOLVE;

Artlgo lô - NOMEIA o SÍ'. EDEMAR MENEGASSI. para responder pelo

caÍ90 de SECRETÂR|O OÉ VIAÇÃO, OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

desta P,eÍeitura, confoÍme Lei Municipal n'808/2020 de 13 de outubro

20120.

AÍtlgo 2c. Oeterminar ã SecÍetaria Municipal de AdministraÉo e Plânej8-

menlo que tome as providências ílecessárias para a execuÉo de§ta poÍ-

taÍia.

Aílgo 30 - Esta Poílaíia entra em ügor na dala de sua publicáção.

Artigo 4' . Revogam - sê as disposições em contrário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA§E

CUBPRA.SE,

GABINETE OO PREFE]TO

Etl: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIÍIIATÊI,À VIÉIRA ALVES PREFÊITO I'Ui{ICIPAL

Rêgislrada n3 BecÍetaria de Administração e Planeiamcnto e Puuiqada
po. afitâçlo em local de costume, conronns na leglslâÉo em vigor.

PREFEITU RÂ,/RECIJ RSOS HUMANOS
PORÍAR|A N..006/202í.

DE: 0l oE JANEIRO DE 2021.

JosE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, Prefeito Municipal de Santo Antonlo

do Leste, Estado de Mâto Grosso. no uso de suas attibuiçóes legais.

RESOLVE;

AÍtigo lr - NOMEIA a Sr'. CLÂUDILENE OLÍVEIRÂ SANTOS. para tes-

ponder pelo c8Ígo de SEcRETÂRlo oE EoucAçÃo E CULTURA {testa
ôreíeitura. coííoíme Lei Municipal nô E08/2020 de í3 de outubro 2020.

\rA.tigo ? . DeteÍninaÍ a SêcÍetaria Municilsl de Administraçâo e Planeia-

mento que tome as pÍoüdêncjas nec$sá.ias para a êxecuÉo de$a por-

taÍia.

AÍtigo 3c . Esla PoÍtaria entra em vigoÍ na data de sua plblicaÉo.

Artigo 4o . Revog.m - se as disposições em conlÍário.

REGISTRÂ§E

PUBUCA\SE

cuitPRA-SE.

GABINETE DO PREFEÍTO

Eir: 0í DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIUATÉIA VIEIRA ALVES PREFEITO ]íUNICIPAL

Registrada na secrêlada de AdministÍaÉo e Planeiemento e Publicada

por afixaÉo ern local de costume, coníoÍÍ[e na legislsçào em vü]or.

PREFEITURA/RECURSOS HUI{ANOS
PORTAR A N'. 00í12021.

DE: 01 DE JANEIRO DÉ 2ú2í.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES, PreÍeito Municipal dê Santo Antonio

do Leste, Eslado de Mato Grosso. no uso de suas atÍibuições legais.

RESOLVE;

Anbo l'. NOMEIA a SÉ. ROSANI ÀIENEGASSI ALVES. para respoôdeí

peto cargo de sEcRETÁRlo DE ASslsTÊNch E AçÁo soclAl desla

PíeíeituÍa. conlonÍE Lei Municipal n' E0812020 de 13 de outubro 2020.
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Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da Ficha :636
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :09 SECRETARIA MUN. VIACAO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS
Dotação : 15.452.5015.2109.0000 3.3.90.39.00

ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS - PESSOA IURÍDrCA

Fonte de Recurcos :0.1.3Q0
\- Fonte Descricão: Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB

Saldo Orçamentário : 247.487,00

o
Izaia

CRC 0o76221OO5

ê

Atenciosamente,

Coo

CPF:378.266.461-20

Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primaveía. 959 - Jardim Bem Viveí
04217362/000'1-90 E\etcicio: 2021

Emissão: 05/01/2021



GOVERNO MUNICIPA

SANTO ANTONIO DO LE
Continuidade do progresso, de rnãos dadas corn o povo!

Gestão 2O2l/ 20 24

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO4/202 1

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇAO OBRAS E SERVIÇOS PUBLICOS
AO: EXMO. SR. TOSE ARIMATEA WEIRA ALVES _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTÍSSIM

Solicito
procedimento
na prestação de
uma
0bras e Serviços

de ossa o

de 2021.

Djl

com
para a

para que o

P.itsáJ,
F§

a1O._- .§

EDEMARMENEGASSI
Secretário Municipal de Viação Obras

e Serviços Públicos
Poíâia no- 005,4021 de 01l1l12021


